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CSLL. PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 08. 

Questão referente ao prazo decadencial ser de 5 (cinco) ou 10 (dez) anos para 
a Fazenda Nacional apurar e constituir o crédito  tributário  relativo à CSLL, 
notadamente em face do disposto no artigo 45 da Lei nº 8.212/91. 

Aplicação do disposto na Súmula Vinculante nº 08: “são inconstitucionais o 
parágrafo único do artigo 5º do Decreto­Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 
46  da  Lei  nº  8.212/1991,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário”. 

CSLL. TERMO  INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  62­A  DO  RICARF.  MATÉRIA 
JULGADA NA SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ.  

Nos  termos  do  artigo  62­A  do  Regimento  Interno  do  CARF,  as  decisões 
definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  pelo 
Superior  Tribunal  de  Justiça  em matéria  infraconstitucional,  na  sistemática 
prevista  pelos  artigos  543­B  e  543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de 
1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros 
no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

No presente caso, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado na 
sistemática  do  artigo  543­C  do  Código  de  Processo  Civil,  entendeu  que  o 
prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o  crédito  tributário 
(lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado,  nos  termos  do  inciso  I  do 
artigo 173 do CTN, e não de acordo com o § 4º do artigo 150, nos casos em 
que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito 
da previsão  legal,  o mesmo  inocorre,  sem  a  constatação de dolo,  fraude  ou 
simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito. 
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 CSLL. PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 08.
 Questão referente ao prazo decadencial ser de 5 (cinco) ou 10 (dez) anos para a Fazenda Nacional apurar e constituir o crédito tributário relativo à CSLL, notadamente em face do disposto no artigo 45 da Lei nº 8.212/91.
 Aplicação do disposto na Súmula Vinculante nº 08: �são inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
 CSLL. TERMO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62-A DO RICARF. MATÉRIA JULGADA NA SISTEMÁTICA DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ. 
 Nos termos do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 No presente caso, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, entendeu que o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do inciso I do artigo 173 do CTN, e não de acordo com o § 4º do artigo 150, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.
 Recurso Extraordinário Provido.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em conhecer do recurso extraordinário, vencidos os Conselheiros Susy Gomes Hoffmann, Maria Tereza Martinez López, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva e Nanci Gama. No mérito, por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso extraordinário com retorno do processo à Câmara a quo.
 
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente
 
 Rodrigo Cardozo Miranda - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Susy Gomes Hoffmann, Manoel Coelho Arruda Junior, Maria Teresa Martínez López, Claudemir Rodrigues Malaquias, Nanci Gama, Marcelo Oliveira, Karem Jureidini Dias, Júlio César Alves Ramos, João Carlos de Lima Junior, José Ricardo da Silva, Alberto Pinto Souza Junior, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Valmar Fonseca de Menezes, Jorge Celso Freire da Silva, Elias Sampaio Freire,Valmir Sandri, Henrique Pinheiro Torres, Rodrigo Cardozo Miranda, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rodrigo da Costa Pôssas, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Francisco Assis de Oliveira Junior, Marcos Aurélio Pereira Valadão e Valdete Aparecida Marinheiro.
 
  Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional (fls. 270 a 280) contra o v. acórdão proferido pela Colenda Primeira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (fls. 261 a 267) que, por maioria de votos, negou provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. 
A ementa do v. acórdão recorrido é a seguinte:
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA � CSLL - SUA NATUREZA TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 150 DO CTN - A Contribuição social sobre o lucro líquido, instituída pela Lei n° 7.689/88, em conformidade com os arts. 149 e 195, § 4°, da Constituição Federal, tem a natureza tributária, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, por unanimidade de votos, no RE N° 146.733-9- SÃO PAULO, o que implica na observância, dentre outras, das regras do art. 146, III, da Constituição Federal de 1988. Desta forma, a contagem do prazo decadencial da CSLL se faz de acordo com o artigo 150, § 4° do CTN. Súmula Vinculante do STF n° 08.
Recurso Especial da Fazenda Nacional conhecido e improvido.
Irresignada, a Fazenda Nacional interpôs o já mencionado recurso extraordinário, apontando, em síntese, divergência jurisprudencial quanto à aplicação dos dispositivos constantes do § 4º do artigo 150 e do inciso I do artigo 173 do Código Tributário Nacional, apresentando como paradigma acórdão proferido pela Colenda Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
O recurso foi admitido através do r. despacho de fls. 287.
Contrarrazões às fls. 290 a 294, em que se propugnou pela manutenção do v. acórdão recorrido.
É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda, Relator
No tocante ao conhecimento, é de se destacar inicialmente que, consoante trazido aos autos pelo contribuinte nas suas contrarrazões, decidiu-se no processo principal, que cuida de IRPJ, e do qual o presente processo (que trata de CSLL) é decorrente, que o arbitramento do lucro na presente hipótese era ilegítimo e, com isso, afastou-se a exigência consubstanciada no auto de infração.
Tal decisão, inclusive, deu azo ao não conhecimento do recurso especial interposto naquele processo, conforme ementa do julgado destacada abaixo (fls. 297 a 300):
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PERDA DE OBJETO. Se o recurso especial apenas recorre de matéria de decadência, deixando de recorrer da matéria de mérito, em face da qual foi dado provimento ao recurso voluntário e cancelado o lançamento pela decisão recorrida, não deve ser conhecido o recurso especial, por perda de objeto.
De se destacar, a propósito, o voto do proferido pelo Ilustre relator, Conselheiro Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho:
A Quinta Câmara do primeiro Conselho de Contribuintes , por meio da decisão recorrida de fis. 277/295 , por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso. Em que pese ter acolhido a preliminar de decadência, em relação ao 1°, 2° e 3° trimestres do ano-calendário 1997, a decisão, no mérito, igualmente deu provimento ao recurso. O recurso especial em análise apenas recorre da matéria de decadência, deixando de recorrer da matéria de mérito em face da qual foi dado provimento ao recurso, para, por entender inaplicável o de decadência acolhida, já que todo o arbitramento alcançou todo do período fiscalizado.
Desse modo, por não ter a recorrente recorrido da matéria de mérito, igualmente provida pela decisão recorrida, que ocasionou o cancelamento de todo o lançamento, entendo que não deva ser conhecido o presente recurso, por perda de objeto.
Isto posto, VOTO no sentido de não conhecer do recurso interposto pela Fazenda Nacional.
Entendo, no entanto, que referida decisão não tem condão de prejudicar a exigência consubstanciada nos presentes autos, notadamente porque, ainda que decorrente, fato é que se cuida aqui de tributo diverso (CSLL e não IRPJ). Além disso, a r. decisão recorrida cuidou apenas da decadência, nada trazendo acerca do crédito tributário em si.
O recurso extraordinário, assim, reúne condições de admissibilidade. 
Já com relação ao mérito, importante ressaltar que quanto ao prazo decadencial ser de 5 (cinco) ou 10 (dez) anos para a Fazenda Nacional apurar e constituir o crédito tributário relativo à CSLL, notadamente em face do disposto no artigo 45 da Lei nº 8.212/91, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já dirimiu definitivamente a controvérsia, inclusive através da edição da Súmula Vinculante nº 08, cujo teor é o seguinte:
 SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
Por outro lado, especificamente quanto ao prazo decadencial para lançamento dos créditos tributários nos casos de tributos cujo lançamento é por homologação, é de se destacar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se posicionou quanto à matéria na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, ou seja, através da análise dos chamados �recursos repetitivos�.
O precedente proferido tem a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009) (grifos e destaques nossos)
Com isso, restou consolidado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal o entendimento de que, nos casos de tributos cujo lançamento é por homologação e não há pagamento, o termo inicial do prazo decadencial é o previsto no inciso I do artigo 173 do CTN, e não no § 4º do artigo 150 do mesmo Código.
O Regimento Interno do CARF, por sua vez, na redação dada recentemente pela Portaria MF nº 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus artigos 62 e 62-A:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.}
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. (grifos e destaques nossos)
Verifica-se, assim, que a referida decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No presente caso, o auto de infração (fls. 123 a 129), cuja ciência se deu em 01/07/2003, diz respeito a crédito tributário de CSLL relativa aos fatos geradores dos meses de 03/1997, 06/1997, 09/1997 e 12/1997. Em primeira instância decidiu-se pela manutenção do lançamento e, em segunda instância, acolheu-se a preliminar de decadência com arrimo no artigo 150, § 4º do CTN.
Pelo que consta dos autos, verifica-se que não houve pagamento antecipado.
Assim, não havendo pagamento, nos termos da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se à espécie o disposto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Nesse caso, considerando os fatos geradores de fatos geradores dos meses de 03/1997, 06/1997 e 09/1997, tem-se que o termo inicial da contagem do prazo decadencial de cinco anos é o dia 01/01/1998 e o termo final 31/12/2002. Quanto ao fato gerador ocorrido em 12/1997, o termo inicial da contagem é o dia 01/01/1999 e o termo final 31/12/2003. Como a ciência do auto se deu em 01/07/2003, não ocorreu a decadência quanto ao fato gerador ocorrido em 12/1997.
Por conseguinte, em face de todo o exposto, com arrimo no artigo 62-A do RICARF, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso extraordinário da Fazenda Nacional para reformar o v. acórdão recorrido, com retorno dos autos à Câmara a quo para o julgamento do mérito apenas quanto ao fato gerador de 12/1997.

Rodrigo Cardozo Miranda
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Recurso Extraordinário Provido. 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em conhecer do 
recurso  extraordinário,  vencidos  os  Conselheiros  Susy  Gomes  Hoffmann,  Maria  Tereza 
Martinez López, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva e Nanci Gama. No mérito, 
por  unanimidade  de  votos,  deu­se  provimento  ao  recurso  extraordinário  com  retorno  do 
processo à Câmara a quo. 

 

Otacílio Dantas Cartaxo ­ Presidente 

 

Rodrigo Cardozo Miranda ­ Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Otacílio  Dantas 
Cartaxo  (Presidente),  Susy  Gomes  Hoffmann,  Manoel  Coelho  Arruda  Junior,  Maria  Teresa 
Martínez  López,  Claudemir  Rodrigues  Malaquias,  Nanci  Gama,  Marcelo  Oliveira,  Karem 
Jureidini Dias, Júlio César Alves Ramos, João Carlos de Lima Junior, José Ricardo da Silva, 
Alberto  Pinto  Souza  Junior,  Rycardo  Henrique  Magalhães  de  Oliveira,  Valmar  Fonseca  de 
Menezes, Jorge Celso Freire da Silva, Elias Sampaio Freire,Valmir Sandri, Henrique Pinheiro 
Torres, Rodrigo Cardozo Miranda, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rodrigo da Costa Pôssas, 
Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Francisco Assis de Oliveira Junior, Marcos 
Aurélio Pereira Valadão e Valdete Aparecida Marinheiro. 

 

Relatório 

Cuida­se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional (fls. 270 
a  280)  contra  o  v.  acórdão  proferido  pela  Colenda  Primeira  Turma  da  Câmara  Superior  de 
Recursos  Fiscais  (fls.  261  a  267)  que,  por  maioria  de  votos,  negou  provimento  ao  recurso 
especial da Fazenda Nacional.  

A ementa do v. acórdão recorrido é a seguinte: 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO ­ DECADÊNCIA 
–  CSLL  ­  SUA  NATUREZA  TRIBUTÁRIA  ­  APLICAÇÃO  DO 
ARTIGO  150  DO  CTN  ­  A  Contribuição  social  sobre  o  lucro 
líquido, instituída pela Lei n° 7.689/88, em conformidade com os 
arts.  149 e  195,  §  4°,  da Constituição Federal,  tem a  natureza 
tributária,  consoante  decidido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal, 
em  Sessão  Plenária,  por  unanimidade  de  votos,  no  RE  N° 
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146.733­9­ SÃO PAULO, o que  implica na observância, dentre 
outras,  das  regras  do  art.  146,  III,  da Constituição Federal  de 
1988. Desta  forma, a contagem do prazo decadencial da CSLL 
se  faz  de  acordo  com  o  artigo  150,  §  4°  do  CTN.  Súmula 
Vinculante do STF n° 08. 

Recurso Especial da Fazenda Nacional conhecido e improvido. 

Irresignada,  a  Fazenda  Nacional  interpôs  o  já  mencionado  recurso 
extraordinário,  apontando,  em  síntese,  divergência  jurisprudencial  quanto  à  aplicação  dos 
dispositivos constantes do § 4º do artigo 150 e do inciso I do artigo 173 do Código Tributário 
Nacional,  apresentando  como paradigma  acórdão  proferido  pela Colenda Segunda Turma da 
Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

O recurso foi admitido através do r. despacho de fls. 287. 

Contrarrazões às fls. 290 a 294, em que se propugnou pela manutenção do v. 
acórdão recorrido. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Rodrigo Cardozo Miranda, Relator 

No  tocante  ao  conhecimento,  é  de  se  destacar  inicialmente  que,  consoante 
trazido  aos  autos  pelo  contribuinte  nas  suas  contrarrazões,  decidiu­se  no  processo  principal, 
que  cuida  de  IRPJ,  e  do  qual  o  presente  processo  (que  trata  de CSLL)  é  decorrente,  que  o 
arbitramento  do  lucro  na  presente  hipótese  era  ilegítimo  e,  com  isso,  afastou­se  a  exigência 
consubstanciada no auto de infração. 

Tal  decisão,  inclusive,  deu  azo  ao  não  conhecimento  do  recurso  especial 
interposto naquele processo, conforme ementa do julgado destacada abaixo (fls. 297 a 300): 

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PERDA DE OBJETO. 
Se o recurso especial apenas recorre de matéria de decadência, 
deixando de recorrer da matéria de mérito, em face da qual foi 
dado  provimento  ao  recurso  voluntário  e  cancelado  o 
lançamento  pela  decisão  recorrida,  não  deve  ser  conhecido  o 
recurso especial, por perda de objeto. 

De  se  destacar,  a  propósito,  o  voto  do  proferido  pelo  Ilustre  relator, 
Conselheiro Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho: 

A Quinta Câmara do primeiro Conselho de Contribuintes  , por 
meio da decisão recorrida de fis. 277/295 , por unanimidade de 
votos,  deu  provimento  ao  recurso.  Em que  pese  ter  acolhido  a 
preliminar de decadência, em relação ao 1°, 2° e 3°  trimestres 
do  ano­calendário  1997,  a  decisão,  no  mérito,  igualmente  deu 
provimento  ao  recurso.  O  recurso  especial  em  análise  apenas 
recorre  da  matéria  de  decadência,  deixando  de  recorrer  da 
matéria  de  mérito  em  face  da  qual  foi  dado  provimento  ao 
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recurso,  para,  por  entender  inaplicável  o  de  decadência 
acolhida,  já que  todo o arbitramento alcançou  todo do período 
fiscalizado. 

Desse modo, por  não  ter a  recorrente  recorrido  da matéria  de 
mérito,  igualmente  provida  pela  decisão  recorrida,  que 
ocasionou  o  cancelamento  de  todo  o  lançamento,  entendo  que 
não deva ser conhecido o presente recurso, por perda de objeto. 

Isto  posto,  VOTO  no  sentido  de  não  conhecer  do  recurso 
interposto pela Fazenda Nacional. 

Entendo,  no  entanto,  que  referida  decisão  não  tem  condão  de  prejudicar  a 
exigência consubstanciada nos presentes autos, notadamente porque, ainda que decorrente, fato 
é que se cuida aqui de tributo diverso (CSLL e não IRPJ). Além disso, a r. decisão recorrida 
cuidou apenas da decadência, nada trazendo acerca do crédito tributário em si. 

O recurso extraordinário, assim, reúne condições de admissibilidade.  

Já  com  relação  ao  mérito,  importante  ressaltar  que  quanto  ao  prazo 
decadencial  ser de 5  (cinco) ou 10  (dez)  anos para a Fazenda Nacional  apurar  e  constituir  o 
crédito  tributário  relativo  à CSLL,  notadamente  em  face  do  disposto  no  artigo  45  da  Lei  nº 
8.212/91,  o  Egrégio  Supremo  Tribunal  Federal  já  dirimiu  definitivamente  a  controvérsia, 
inclusive através da edição da Súmula Vinculante nº 08, cujo teor é o seguinte: 

 SÃO  INCONSTITUCIONAIS  O  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO 
ARTIGO 5º DO DECRETO­LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 
45  E  46  DA  LEI  Nº  8.212/1991,  QUE  TRATAM  DE 
PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

Por outro lado, especificamente quanto ao prazo decadencial para lançamento 
dos  créditos  tributários  nos  casos  de  tributos  cujo  lançamento  é  por  homologação,  é  de  se 
destacar  que  o  Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  se  posicionou  quanto  à  matéria  na 
sistemática  do  artigo  543­C  do  Código  de  Processo  Civil,  ou  seja,  através  da  análise  dos 
chamados “recursos repetitivos”. 

O precedente proferido tem a seguinte ementa: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
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Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5.  In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 

7.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado  em  12/08/2009,  DJe  18/09/2009)  (grifos  e  destaques 
nossos) 

Com  isso,  restou  consolidado  no  âmbito  do  Egrégio  Superior  Tribunal  o 
entendimento  de  que,  nos  casos  de  tributos  cujo  lançamento  é  por  homologação  e  não  há 
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pagamento, o termo inicial do prazo decadencial é o previsto no inciso I do artigo 173 do CTN, 
e não no § 4º do artigo 150 do mesmo Código. 

O Regimento  Interno do CARF, por sua vez, na redação dada recentemente 
pela Portaria MF nº 586, de 21/12/2010, tem os seguintes comandos nos seus artigos 62 e 62­
A: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

§  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre 
que  o  STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos 
extraordinários  da  mesma  matéria,  até  que  seja  proferida 
decisão nos termos do art. 543­B.} 

§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo 
relator ou por provocação das partes. (grifos e destaques nossos) 

Verifica­se,  assim,  que  a  referida  decisão  do  Egrégio  Superior  Tribunal  de 
Justiça  deve  ser  reproduzida  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos  recursos  no  âmbito  do 
CARF. 

No presente caso, o auto de infração (fls. 123 a 129), cuja ciência se deu em 
01/07/2003, diz respeito a crédito tributário de CSLL relativa aos fatos geradores dos meses de 
03/1997, 06/1997, 09/1997 e 12/1997. Em primeira  instância decidiu­se pela manutenção do 
lançamento  e,  em  segunda  instância,  acolheu­se  a  preliminar  de  decadência  com  arrimo  no 
artigo 150, § 4º do CTN. 

Pelo  que  consta  dos  autos,  verifica­se  que  não  houve  pagamento 
antecipado. 
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Assim,  não  havendo  pagamento,  nos  termos  da  jurisprudência  do  Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, aplica­se à espécie o disposto no artigo 173, inciso I, do Código 
Tributário Nacional. 

Nesse caso, considerando os fatos geradores de fatos geradores dos meses de 
03/1997, 06/1997 e 09/1997, tem­se que o termo inicial da contagem do prazo decadencial de 
cinco anos é o dia 01/01/1998 e o termo final 31/12/2002. Quanto ao fato gerador ocorrido em 
12/1997, o termo inicial da contagem é o dia 01/01/1999 e o termo final 31/12/2003. Como a 
ciência  do  auto  se  deu  em  01/07/2003,  não  ocorreu  a  decadência  quanto  ao  fato  gerador 
ocorrido em 12/1997. 

Por conseguinte,  em face de  todo o exposto, com arrimo no artigo 62­A do 
RICARF,  voto  no  sentido  de  DAR  PROVIMENTO  ao  recurso  extraordinário  da  Fazenda 
Nacional para reformar o v. acórdão recorrido, com retorno dos autos à Câmara a quo para o 
julgamento do mérito apenas quanto ao fato gerador de 12/1997. 

 

Rodrigo Cardozo Miranda 
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